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DECRETO Nº 269/22                  DE 12 DE JULHO DE 2.022 

   

 

 

Exonera a servidora DANIELE PAULA 

JUCHNESKI e dá outras providências. 

 

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito de Amambai-MS., no uso de 

suas atribuições legais, especialmente aquelas conferidas pelo artigo 47, II da Lei 

Orgânica Municipal. 

Considerando Protocolo nº 108027/22º 

Considerando Oficio 0120/22 – Gestão. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica exonerada a servidora DANIELE PAULA JUCHNESKI , ocupante do cargo 

em comissão de ENCARREGADO DE SERVIÇOS, SIMBOLO DAI - 9, inscrita 

sobre a Matrícula nº 25639-1, nomeada através do Decreto nº 277/22. 

 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos á 01/07/22, ficando revogados as disposições em contrário. 

 

 

Gabinete do Prefeito, 12 de julho de 2.022 

 

 

 

 

 

  EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 

Prefeito Municipal 

 

 

LUCINEY MULLER BAMPI 

Secretario Municipal de Gestão 
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